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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0005/2026 

(Processo Administrativo SEI n.° 3519071.419.00000194/2026-76) 

 

Torna-se público que o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE HORTOLÂNDIA - HORTOPREV por meio do Serviço 

Administrativo, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço 

na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislações aplicáveis. 

 

Data da sessão: 21/05/2026 

 

Link: https://novobbmnet.com.br/ 

Horário da Fase de Lances: 9:00 às 15:00 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1 Contratação de empresa para a prestação de serviço de seguro de predial, conforme 

condições, quantidades e especificações estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

2.1. A participação se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do 

Sistema de Licitações Portal Novo BBMNet, disponível no endereço eletrônico 

https://novobbmnet.com.br/. 
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2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos para acesso ao 

sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, 

não cabendo ao provedor do Sistema ou a este órgão a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
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do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista 

1.1.1.f.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

1.1.1.f.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

2.2.6. Participação de Corretores de Seguros (ACÓRDÃO Nº 600/2015 – TCU 

– Plenário c.c. art. 122 do Decreto Lei nº 73/66) 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. A contratação ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante abaixo.  

LOTE ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

ESPECIFICAÇ

ÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. PREÇO 

ESTIMADO 

LOCAL DE 

EXECUÇÃO 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

 1 Seguro predial serviço 1 R$1.599,60 Hortoprev Apólice anual 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços. 

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
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3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 

(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste aviso. 

3.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

4. FASE DE LANCES 



 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Hortolândia 

Diretoria de Serviços Administrativos e Financeiros 
 

Rua Alda Lourenço Francisco n º 160, Remanso Campineiro - Fone: (19) 3897-3739 

CEP: 13.184-230, Hortolândia/SP – hortoprev.hortolandia.sp.gov.br 

4.1. A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

4.3.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de R$10,00 (dez reais) 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 
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4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao estipulado para a contratação. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

5.3.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo de 

máximo de 30 (trinta) minutos, contado da solicitação no sistema, para responder à 

convocação de negociação, se for o caso, observados os itens 5.3.1 e 5.3.2. 

5.3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao 

último lance e, se necessário, de documentos complementares. 
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5.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4.2. Fica estabelecido prazo máximo de 1 (uma) hora, contado da solicitação no 

sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 10 (dez) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
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próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos solicitados do fornecedor mais bem classificados a serem exigidos 

para fins de habilitação serão: 

6.1.1. SICAF (níveis II, III e IV), verificado pelo agente da administração 

responsável por operar a dispensa eletrônica. 
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6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

6.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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6.2.6. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 

objeto e as condições de habilitação. 
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6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, a partir da emissão da apólice 

de seguro, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma 

forma as condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito do Ente, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Hortolândia, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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8.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

8.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 

a participação de agente público. 

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 8.2 

e seguintes, bem como poderão estar previstas nos anexos deste Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, e podendo ser encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
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9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

9.13.2. ANEXO II – ETP 

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Hortolândia, 07 de maio de 2026 

 

 

 

Agente de contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Contratação de Seguro Predial para a sede do HORTOPREV. 

 

1. OBJETO E FORMA DE CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de seguro 

predial para o imóvel que atualmente sedia o HORTOPREV – Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos e Municipais de Hortolândia/SP.  

1.2. Vedação de Intermediação: A contratação do seguro será realizada 

diretamente com as sociedades seguradoras devidamente autorizadas pela 

SUSEP. Fica terminantemente vedada a participação e a intermediação de 

corretores de seguros ou o pagamento de comissões de corretagem, conforme 

entendimento do TCU (Acórdão nº 600/2015-Plenário) e art. 122 do Decreto-Lei 

nº 73/66.  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos 

do Decreto nº 10.818/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE 

2.1. Justifica-se a necessidade do objeto para salvaguardar o patrimônio público 

e garantir a continuidade das atividades da autarquia contra eventos que possam 

gerar prejuízos materiais à sede administrativa.  

2.2. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual de 2025. 

 

3. COBERTURAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

3.1. Modalidade de Risco: O seguro deverá ser contratado obrigatoriamente na 

modalidade de Risco Absoluto, onde a seguradora responde integralmente 
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pelos prejuízos até o limite máximo da importância segurada, sem aplicação de 

cláusula de rateio.  

3.2. Local do Risco: Rua Alda Lourenço Francisco, nº 160, Remanso 

Campineiro, Hortolândia/SP.  

3.3. Coberturas Mínimas Exigidas: 

• Incêndio, Raio e Explosão (Estrutura e Conteúdo); 

• Danos Elétricos; 

• Vendaval, Granizo e Impacto de Veículos; 

• Roubo e Furto Qualificado de Bens.  

3.4. Franquias: O valor das franquias deverá ser claramente indicado na 

proposta inicial, sendo fator de análise para a seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa para a Administração. 

 

4. PARTICIPAÇÃO E TRATAMENTO DIFERENCIADO 

4.1. Inaplicabilidade da LC 123/2006: Tendo em vista que o mercado de 

seguros é regulado e a prestação do serviço deve ser feita por seguradoras 

(sociedades anônimas ou cooperativas autorizadas, estas últimas com 

ressalvas), não será aplicado o tratamento favorecido a MEs e EPPs previsto no 

art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, em conformidade com o art. 3º, §4º, 

inciso VIII do referido diploma. 

 

5. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 

5.1. A licitante deverá apresentar prova de registro e autorização de 

funcionamento vigente junto à Superintendência de Seguros Privados - 

SUSEP, específica para o ramo de seguros de danos. 

 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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6.1. Conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a fiscalização será exercida pelo 

servidor Carlos Eduardo Correa Fioque, que deverá conferir se as condições 

da apólice emitida conferem exatamente com a proposta vencedora e as 

exigências deste TR.  

6.2. Recebimento: O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega da 

apólice/bilhete e definitivamente após 5 (cinco) dias úteis, após verificação da 

conformidade com as normas da SUSEP. 

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ESTIMATIVA 

7.1. O critério de julgamento será o Menor Preço Global (Prêmio Total).  

7.2. A estimativa de valor foi realizada via Painel de Preços, resultando no valor 

de R$ 1.599,60, observando-se os limites de dispensa de licitação do art. 75, II 

da Lei 14.133/2021. 

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos correrão pela ficha: 801 01.01.09.272.0301.2140, CAE: 

3.3.9039 (Outros Serviços de Terceiros - PJ). 

 

 

Celia Regina de Freitas Pereira 

Diretora Adm. e Financeira 

IPSPMH 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Objeto: Contratação de seguro predial para o Hortoprev 

 

I. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 

sob a perspectiva do interesse público 

1.1 A contratação se faz necessária para cobrir possíveis prejuízos ao imóvel alu-

gado pelo Hortoprev, que serve como sede, no qual trabalham os servidores e é feito o atendi-

mento aos segurados. O imóvel está sujeito a diversos riscos como furto, roubo, incêndio, de-

sastres naturais, quebra de vidros, impacto de veículos terrestres, danos elétricos, dentre outros. 

II. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da ad-

ministração 

2.1 A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual, no item 7 da seção 

“Serviços” (https://pncp.gov.br/app/pca/01335616000186/2026/1). 

III. Requisitos da contratação 

3.1 A empresa contratada que fornecerá o serviço descrito terá como ramo de ativi-

dade a prestação de serviços de seguros não-vida, além de possuir habilitação fiscal e jurídica. 

IV. Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependên-

cias com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 

4.1 Será abrangido, na contratação, o seguinte item abaixo: 

 

Item Qtde Especificações 

01 01 Seguro predial 
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V. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

5.1 A única solução disponível no mercado para atender à demanda de proteção do 

prédio do Hortoprev para casos de roubo, furto, incêndio, desastres naturais, dentre outros sinis-

tros, é a contratação de um seguro predial, o qual, se não for contratado, poderá gerar despesas 

maiores para o Hortoprev em caso de sinistro, desatendendo, assim, aos princípios do planeja-

mento e da economicidade. Em virtude do baixo valor, entende-se cabível a contratação por meio 

de dispensa de licitação, nos termos do Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021. 

VI. Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenci-

ais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo 

até a conclusão da licitação 

6.1 Estima-se o valor da contratação de aproximadamente R$ 1.599,60 (mil quinhen-

tos e noventa e nove reais e sessenta centavos), tendo como base cotação no PNCP. 

VII. Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à ma-

nutenção e à assistência técnica, quando for o caso 

7.1 O imóvel a ser coberto pelo seguro a ser contratado está indicado no quadro 

abaixo com a sua descrição básica, endereço e áreas construídas e de estacionamento. 

IMÓVEL ENDEREÇO ÁREA 

Prédio sede do 

HORTOPREV 

Rua Alda Lourenço Francisco, n° 160, Remanso 

Campineiro, Cep: 13.184-310 Hortolândia/SP 

Área construída: 

aproximadamente 443,76m2 

 

7.2 O prédio composto pela edificação dentro do terreno compreende instalações 

elétricas e hidráulicas, assim como tudo aquilo que compõe suas construções, instalações de 

combate a incêndio, estufas, tubulações e benfeitorias indispensáveis ao funcionamento que in-

tegram sua estrutura de construção, bem como seu conteúdo, maquinismo, móveis, utensílios, 

equipamentos e instalações. 

7.3 O prédio sede do HORTOPREV é composto por 2 (dois) andares na mesma 

área. 
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7.4 Os eventos a serem cobertos pelo seguro a ser contratado e respectivas impor-

tâncias de cobertura estão indicados abaixo, de acordo com o imóvel a que se refere: 

• Incêndio, queda de raio, explosão; 

• Vendaval, furacão, ciclone, tornado e outras adicionais; 

• Queda de aeronave, ou quaisquer outros engenhos aéreos ou espaciais, 

bem como quaisquer objetos que sejam parte integrante dos mesmos, 

ou por eles conduzidos; 

• Danos elétricos; 

• Roubo ou furto qualificado de bens, máquinas, equipamentos; 

• Equipamentos eletrônicos: avaria, perda ou dano material de origem sú-

bita, imprevista e acidental, sofrida pelo bem segurado, exceto em de-

corrência dos riscos não cobertos; 

• Vidros instalados no bem segurado, resultantes de imprudência ou culpa 

de terceiros, ato involuntário do segurado e seus empregados, ou ainda 

resultante de vendaval, chuva ou granizo; 

7.5 Em caso de ocorrência de sinistros será admitida a cobrança de franquia por 

parte da seguradora, que corresponderá à participação do HORTOPREV no prejuízo decorrente 

de sinistro. 

7.6 Os valores referentes às franquias percentuais e mínimas deverão ser apresen-

tados em campos específicos destinados para este fim na proposta da seguradora. 
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VIII. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação 

8.1 O parcelamento da contratação é impossível, por se tratar de um único item. 

IX. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de me-

lhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis 

9.1 Pretende-se, através desta contratação, evitar grandes gastos com os prejuízos 

decorrentes de sinistros, uma vez que será pago o valor do seguro e a seguradora será respon-

sável pela cobertura dos prejuízos, caso venham a ocorrer. Além disso, evita-se que os servido-

res do Hortoprev tenham que, além de suas atribuições usuais, dar andamento a processos de 

contratação relacionados às despesas com os sinistros, os quais, além de onerar os cofres pú-

blicos, prejudicariam o andamento das atividades administrativas do Hortoprev de modo geral. 

X. Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual 

10.1 Não há necessidade de providências prévias. 

10.2 Uma vez que o termo de contrato será substituído pela nota de empenho, nos 

termos do Art. 95, I, da Lei nº 14.133/2021, será designado para festão/fiscalização o servidor 

Carlos Eduardo Correa Fioque. 

XI. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

11.1 Não há qualquer necessidade de realização de contratações correlatas e/ou in-

terdependentes. 

XII. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando apli-

cável 

12.1 A presente contratação não gera impactos ambientais diretos. 
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XIII. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 

da necessidade a que se destina 

13.1 A presente contratação atende adequadamente às demandas formuladas e ao 

princípio da economicidade, sendo, portanto, tecnicamente VIÁVEL. 

 

Hortolândia, 5 de maio de 2026. 

 

 

 

Jefferson Freitas 
Assistente Técnico Administrativo 

Departamento de Compras e Contratos 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE HORTOLÂNDIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº /2026, RESULTANTE DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº    

/2026, QUE FAZEM ENTRE SI 

O INSTITUTO DE PREVIDÊN-

CIA DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS MUNICIPAIS DE HORTO-

LÂNDIA E ____________. 

 

O HORTOPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE HORTOLÂNDIA, autarquia municipal, sediada na 

Rua Alda Lourenço Francisco nº 160, Bairro Remanso Campineiro, CEP: 13.184-

310, n Municipio de Hortolândia, São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.335.616.0001/86, neste ato representado por seu Diretor Superintendente, 

XXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 

XXXXXXXXXXX SSP/SP, devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n°.XXXXXXXXXXX, residente 

e domiciliado nesta cidade, acompanhado pelo Diretor Administrativo/Financeiro, 

XXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 

XXXX SSP/SP devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n°. XXXXXXX, residente e domiciliado 



 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Hortolândia 

Diretoria de Serviços Administrativos e Financeiros 
 

Rua Alda Lourenço Francisco n º 160, Remanso Campineiro - Fone: (19) 3897-3739 

CEP: 13.184-230, Hortolândia/SP – hortoprev.hortolandia.sp.gov.br 

nesta cidade, ora denominados simplesmente CONTRATANTES, e de outro lado 

.............., pessoa jurídica de direito privado com sede na .........................., n.º 

........., no Município de ..................., Estado de ................., inscrita no CNPJ sob 

n.º ................, neste ato representada por seu diretor, ................, brasileiro, 

casado, portador da Cédula de Identidade RG: nº. xx.xxx.xxx-x SSP/SP, 

devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda CPF/MF sob o n°.xxx.xxx.xxx-xx, ora denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm entre si justo e pactuado o que se segue, mediante as 

cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam e aceitam:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para a 

prestação de serviço de seguro de predial, conforme condições, quantida-

des e especificações estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos, para atender o Hortoprev, de acordo com as especificações contidas 

no Termo de referência, e nas demais condições contidas neste Termo contra-

tual. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Edital da Licitação; 

 

1.2.2. O Termo de Referência; 

 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E AMPARO LEGAL 

2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura, nos termos do artigo 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser 

prorrogado nos termos do artigo 107 do mesmo Diploma Legal. 

 

2.2 Após 12 (doze) meses os preços poderão ser reajustados conforme índice 

IPCA/IBGE, tendo como base a data da apresentação das propostas. 

 
2.3 O presente Contrato Administrativo é regido pelas disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133/2.001, suas alterações e demais normas complemen-

tares de direito privado e disposições deste instrumento, bem como as disposi-

ções contidas no Processo Administrativo protocolado sob n° XX/2026, originário 

do Procedimento Licitatório instaurado na modalidade de Pregão Eletrônico n° 

XX/2026, seus Anexos, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento 

contratual, como se no mesmo transcritos fossem. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

3.1 Sem prejuízo das obrigações descritas no Termo de referências, São 

obrigações da CONTRATADA: 

 
3.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

3.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
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acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

3.1.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

3.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 

do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

3.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-

sas, no total ou em parte, no prazo fixado no Termo de Referência, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da exe-

cução ou dos materiais empregados; 

 

3.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará au-

torizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

3.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações tra-

balhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em le-

gislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual. 

 

3.1.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 

em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

3.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilita-

ção na licitação; 

 

3.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos pre-

vistas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

3.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

 
3.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato; 

 

3.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

3.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

3.1.16 Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

3.1.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

3.1.18 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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3.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
 

3.2 Sem prejuízo das obrigações descritas no Termo de referências, são obri-

gações da CONTRATANTE: 

 

3.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

 

3.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
 

3.2.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou in-

correções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substi-

tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

3.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpri-

mento das obrigações pelo Contratado; 

 

3.2.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que per-

tine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liqui-

dação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato; 

 

3.2.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 

3.2.8 Cientificar o órgão de representação judicial do HORTOPREV 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obri-

gações pelo Contratado; 

 

3.2.9 Explicitamente emitir   decisão   sobre   todas   as   solicitações   

e   reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalva-

dos os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protela-

tórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

3.2.9.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da 

data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorroga-

ção motivada, por igual período. 

 

3.2.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilí-

brio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 

01 (um) mês. 

 

3.2.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de pro-

cesso administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 
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3.2.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à exe-

cução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

3.2.13 A gestão e fiscalização do Contrato ficará a cargo de um servi-

dor devidamente nomeado, vinculado à Diretoria de Serviços Adminis-

trativos e Financeiros. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. A contratada, quando do cumprimento, emitirá as respectivas notas 

fiscais/faturas, discriminando as quantidades, produtos fornecidos e/ou ser-

viço executado; 

 

4.2. Após a efetiva entrega e conferência dos itens e/ou execução serviço, 

o (s) profissional (is) responsável (is) promoverá (ão) o ateste na (s) nota (s) 

fiscal (is), encaminhando-as para pagamento. 

 

4.3. Os pagamentos serão efetuados em 10 (dez) dias corridos após emis-

são da Nota Fiscal. 

 

4.4. Por força da Instrução Normativa RFB nº 2043/2021, para fins Tributários, 

os valores para recolhimento previdenciário (INSS) devem estar discriminados 

na Nota Fiscal; 
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4.5. Considerando decisão proferida pelo STF – RE 1.293.453 em 11/10/2021 

e por força do Decreto Municipal 4.947/2021 que trata das regras de retenção de 

tributos no pagamento a fornecedores por Órgãos e Entidades do Poder Execu-

tivo, dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, ao efetuar os paga-

mentos a CONTRATANTE procederá à retenção do imposto de renda (IR). 

 

4.5.1 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos va-

lores decorrentes da prestação de serviços contratados ou fornecimento 

dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhi-

mento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do art. 158 da Consti-

tuição Federal de 1988; 

4.5.2 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 

inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens 

ou prestação de serviços, para entrega futura; 

 

4.5.3 Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos reali-

zados a pessoas ou serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instru-

ção Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

4.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRA-

TADA não tenha concorrido de alguma deverá ser acrescido de encargos mora-

tórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 

para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM= I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 

originariamente devido;  

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 

        365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 

data do efetivo pagamento; 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E REAJUSTE 

5.1. O valor total estimado do presente Contrato é de xx,xx (xxxxxxxxx), con-

forme condições constantes da Propost a Comercial da CONTRATADA, con-

forme tabela abaixo: 

LOTE ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

ESPECIFICAÇ

ÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. PREÇO 

ESTIMADO 

LOCAL DE 

EXECUÇÃO 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

 1 Seguro predial serviço 1 R$1599,60 Hortoprev Apólice anual 

 
5.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), bem 

como o valor do frete até o local da entrega e demais custos diretos e indiretos 

pertinentes ao objeto contratual. 
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5.3. O valor global total estimado será pago, R$xx (xxxxxxx), conforme ATA 

DA SESSÃO PÚBLICA, que compreende todos os custos necessários à execu-

ção dos serviços e objeto desta contratação, inclusive os referentes a despesas 

trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 

despesas e encargos necessários à sua execução de modo que nenhuma outra 

remuneração seja devida à contratada além do valor ora estipulado. 

 

5.4. Os preços poderão ser reajustados após negociação entre as partes, ob-

servando-se como limite máximo a variação do índice IPCA/IBGE. O reajusta-

mento junto à CONTRATADA será sobre o serviço de agenciamento de viagens 

e hospedagens. 

 
5.5. O reajuste de preços deverá ser solicitado formalmente pela contratada. 

 

5.5.1 Para a concessão do reajuste deverá ser comprovado que a con-

tratada não concorreu para que o prazo inicialmente pactuado não tenha 

sido cumprido. 

 

5.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

5.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 
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5.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obri-

gatoriamente, o(s) definitivo(s). 

CLÁUSULA SEXTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 

6.1 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liber-

dade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, 

nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018); 

 

6.1.1 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases 

legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 

13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legíti-

mos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

 

6.2 A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo 

de toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos 

termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual; 

 

6.2.1 A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pes-

soais ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execu-

ção dos serviços especificados no instrumento contratual; 

 

6.2.2 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares 

mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, 
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esta será realizada após prévia aprovação do HORTOPREV, responsabili-

zando- se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

6.3 A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administra-

tivas aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de 

toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim 

de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos 

que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma 

de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual 

o objeto do contrato ou o HORTOPREV está exposto; 

 

6.4 A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pes-

soais que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de ras-

treabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

 

6.4.1 A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do 

HORTOPREV e disponibilizar toda a informação necessária parademons-

trar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de prote-

ção de dados; 

 

6.4.2 A CONTRATADA deverá apresentar ao HORTOPREV, sempre que 

solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem 

a implementação dos requisitos de segurança especificados na contrata-

ção, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem 

como os demais dispositivos legais aplicáveis. 
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6.5 A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus 

colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das 

suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos da-

dos pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo 

estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança 

de tais dados, documento que deverá estar disponível em caráter permanente 

para exibição ao HORTOPREV, mediante solicitação; 

 

6.5.1 A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privi-

légios de acesso aos sistemas, informações e recursos do HORTOPREV, 

em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execu-

ção do presente Contrato. 

 

6.6 A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem 

prévia autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a 

que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contra-

tual; 

 

6.6.1 Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a ter-

ceiros, as informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao es-

tritamente necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento 

contratual. 

 

6.7 A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segu-

rança eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para 

a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos 
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que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais da-

nos aos titulares dos dados; 

 

6.8 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao HOR-

TOPREV, por meio do Gestor do Contrato, a ocorrência de qualquer risco, ame-

aça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano 

potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de 

verificações ou inspeções; 

 

6.8.1 A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA 

das obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de 

informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

6.9 Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pre-

tendida, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais dispo-

nibilizados pelo HORTOPREV e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na 

medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais 

e todas as cópias por ventura existente (seja em formato digital ou físico), salvo 

quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obri-

gação legal; 

 

6.10 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e res-

sarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções apli-

cadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos da-

dos pessoais compartilhados pelo HORTOPREV para as finalidades pretendidas 

neste contrato; 
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6.11 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos 

danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados 

em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de trata-

mento dos dados compartilhados pelo HORTOPREV. 

 

6.11.1 Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que 

dispõe o Capítulo VI, Seção III, da LGPD. 

CLÁUSULA SÉTIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 As infrações e sanções administrativas serão consideradas e aplicadas 

nos termos da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal 5.181 de 24 de janeiro 

de 2023, além das penalidades e multa que pode variar de 0,5% à 30% do con-

trato. 

7.2 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.  

CLÁSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 

 

8.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 

o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 
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8.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 

8.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

8.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 

no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

8.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
8.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

 

8.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

8.9 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

 
8.9.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente  cumpridos; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.9.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

8.9.3 Indenizações e multas. 

 
8.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

9.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta 

da dotação consignada em 2026 no orçamento vigente da CONTRATANTE, a 

seguir: 

 

9.2  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corres-

pondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 

10.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposi-

ções contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidi-

ariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

Hortoprev 
01.01.09.272.0301.2140.339039.04.6900000  

Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

11.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realiza-

dos por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

12.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 

do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas 

leis brasileiras e o Juízo da Comarca de Hortolândia – Estado de São Paulo, terá 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
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jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante desta ATA de 

Registro de Preços, constituindo assim o foro de eleição, prevalecendo sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente, por si 

e seus sucessores em três vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 

Hortolândia, xx de xxxxxx de 2026. 

 

xxxxxxxxxxxx 

Diretor Superintendente 

 

 xxxxxxxxxxxxx 

Diretor Adm. e Financeiro 

 

 

XXXXXXXXXXX - LTDA  

Representante Legal: XXXX 
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